
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Aditiva  ao PNE,  referente  ao

Objetivo 16 do Anexo do Projeto de Lei.

Art. 1º Acrescenta-se a Estratégia 16.XX ao Objetivo 16 do Anexo do Projeto de Lei,

com a seguinte redação:

“Estratégia  16.XX.  Fomentar  incentivo  ao  ingresso  de  docentes  da

educação  básica  em  programas  de  mestrado  e  doutorado,

preferencialmente  profissionais  das  áreas  de  ensino  e  educação,  com

bolsas de estudos, e inserção dos ganhos salariais da formação em

nível de pós-graduação nos planos de carreiras municipais.”

JUSTIFICATIVA

A  emenda  propõe  incentivos  específicos  para  que  docentes  da  educação  básica

acessem mestrado  e  doutorado,  vinculando  a  progressão  na  carreira  à  formação

continuada, o que qualifica o ensino e valoriza a profissão docente, combatendo a

desvalorização histórica do magistério.

Sala da Comissão, ______ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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